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Despacho n.o 141/2005 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral de 14 de Dezembro de 2004, foram sancionadas as promoções
à 2.a classe de notário de 3.a classe pela ordem que a seguir se indica:

1.o Joaquim António Barata Lopes, notário no Cartório Notarial de
Salvaterra de Magos (escalão 1, índice 440).

2.o Luís Germano Basto Oliveira Meruge, notário no Cartório Notarial
de Reguengos de Monsaraz (escalão 1, índice 440).

3.o Joana Constança Campos Lencastre, notária no Cartório Notarial
da Amadora (escalão 1, índice 440).

4.o Anabela Santos Aguiar Pinto, notária no 8.o Cartório Notarial
de Lisboa (escalão 1, índice 440).

5.o António Pedro Monteiro Correia Marques Tavares, notário no
Cartório Notarial de Vila Viçosa (escalão 1, índice 440).

6.o Joaquim Manuel Seco Faria Carneiro, notário no Cartório Notarial
de Vila Verde (escalão 1, índice 440).

7.o Isabel Maria Jesus Rumor, notária no Cartório Notarial de Fel-
gueiras (escalão 1, índice 440).

8.o Rui Sérgio Teixeira Santos, notário no Cartório Notarial de Vila
Nova de Famalicão (escalão 1, índice 440).

9.o Jorge Artur Oliveira Lopes, notário no Cartório Notarial de Peni-
che (escalão 1, índice 440).

10.o João Américo Gonçalves Andrade, notário no Cartório Notarial
de Bragança (escalão 1, índice 440).

11.o Dionísia Maria Mendonça Machado Araújo Carvalho Rodrigues,
notária no Cartório Notarial de Carregal do Sal (escalão 1,
índice 440).

12.o Maria Cristina Marques Cruz Manso, notária no Cartório Notarial
de Ponte de Sor (escalão 1, índice 440).

13.o Maria Isabel Martins Nunes Tiago, notária no Cartório Notarial
de Odivelas (escalão 1, índice 440).

14.o José António Resende de Oliveira, notário no Cartório Notarial
de Rio Maior (escalão 1, índice 440).

15.o Paula Cristina Rocha Teixeira Oliveira Sobreiros, notária no Car-
tório Notarial de Alcobaça (escalão 1, índice 440).

16.o Maria de Lurdes Carvalho Martins Silva, notária no Cartório
Notarial de Arouca (escalão 1, índice 440).

17.o Ana Paula Pinto Alves, notária no Cartório Notarial de Oliveira
do Hospital (escalão 1, índice 440).

18.o Ana Paula Lopes Alcobia, notária no 1.o Cartório Notarial de
Castelo Branco (escalão 1, índice 440).

16 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho n.o 142/2005 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral de 14 de Dezembro de 2004, foram sancionadas as promoções
à 1.a classe de notário de 2.a classe, pela ordem que a seguir se indica:

1.o Norberto Augusto Fonseca Cardoso, notário no Cartório Notarial
de Paços de Ferreira (escalão 1, índice 500).

2.o Arlete Encarnação Marques Farto, notária no Cartório Notarial
de Mafra (escalão 1, índice 500).

3.o Maria Bernardete Pedrosa Oliveira Marques Leal, notária no Cen-
tro de Formalidades das Empresas de Coimbra (escalão 1,
índice 500).

4.o Victor Sampaio Beja, notário no 24.o Cartório Notarial de Lisboa
(escalão 1, índice 500).

5.o Maria da Graça Semedo Dias Chambel, notária no Cartório Nota-
rial de Abrantes (escalão 1, índice 500).

6.o Maria Margarida Gomes Dias Azenha, notária no Cartório Notarial
de Amares (escalão 2, índice 520).

7.o Luís Manuel Canha, notário no Cartório Notarial de Cantanhede
(escalão 1, índice 500).

8.o Rita Gouveia Caldeira de Brito, conservadora/notária no CPN
de Porto Santo (escalão 1, índice 500).

9.o Maria Gabriela Dinis Fonseca Nunes Pimentel, notária no Cartório
Notarial de Arraiolos (escalão 1, índice 500).

10.o Maria Isabel Martins Santos Assunção, notária no Cartório Nota-
rial de Almeida (escalão 1, índice 500).

11.o Luísa Maria Martinho Almeida Antunes Sousa, notária no 2.o Car-
tório Notarial de Barreiro (escalão 1, índice 500).

12.o Arminda Dores Correia Martins, notária no 2.o Cartório Notarial
de Torres Vedras (escalão 1, índice 500).

13.o Maria Fernanda Cordeiro Vicente, notária no 2.o Cartório Nota-
rial de Castelo Branco (escalão 1, índice 500).

14.o Maria de Fátima Fernandes Ramada Sousa, notária no 13.o Car-
tório Notarial de Lisboa (escalão 1, índice 500).

15.o Maria Conceição Garcia Tavares Correia, notária no Cartório
Notarial de Estremoz (escalão 1, índice 500).

16.o Narciso Garcia Simões Arromba, notário no Cartório Notarial
de Mealhada (escalão 1, índice 500).

16 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

Despacho n.o 143/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Dezembro de 2004 do director-geral:

Carlos Manuel Cancela Guedes Silva, escriturário do 15.o Cartório
Notarial de Lisboa — prorrogada a requisição nos serviços centrais
desta Direcção-Geral, pelo período de um ano, com efeitos a contar
de 19 de Janeiro de 2005.

Dulce Isabel Mota da Costa, escriturária da conservatória dos registos
centrais — prorrogada a requisição nos serviços centrais desta
Direcção-Geral, pelo período de um ano, com efeitos a contar de
1 de Fevereiro de 2005.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Dezembro de 2004. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Contrato n.o 1/2005. — Contrato de financiamento para a alteração
do edifício sede da Junta de Freguesia de Álvaro (município de Olei-
ros). — Aos 7 dias do mês de Outubro de 2004, entre a directora-geral
das Autarquias Locais e o presidente da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Centro, da parte da administração
central, e a Junta de Freguesia de Álvaro, representada pelo seu
presidente, é celebrado o presente contrato de financiamento, ao
abrigo do artigo 7.o, n.o 3, alínea c), da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto,
alterada pelas Leis n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 3-B/2000, de
4 de Abril, 15/2001, de 5 de Junho, e 94/2001, de 20 de Agosto,
e de harmonia com o Despacho Normativo n.o 29-B/2001, de 6 de
Julho, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato o apoio financeiro no mon-
tante de E 36 646,24 à Junta de Freguesia de Álvaro para a alteração
do seu edifício sede, cujo investimento global ascende a E 61 077,07.

Cláusula 2.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete à Direcção-Geral das Autarquias Locais processar
a comparticipação financeira da administração central estabelecida
na cláusula 1.a, contra apresentação de declaração justificativa dima-
nada da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do
Centro, assinada pelo director regional da administração local, após
terem sido visados pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro os respectivos documentos comprovativos das
despesas realizadas.

2 — Compete à Junta de Freguesia utilizar o financiamento con-
cedido, de acordo com a candidatura apresentada na Direcção-Geral
das Autarquias Locais, bem como:

a) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

b) Organizar o dossier de investimento, em caso de execução
da obra, por empreitada ou administração directa;

c) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, do Secretário de Estado da Administração Local
e Ordenamento do Território, de 15 de Abril, publicado no
Diário da República, 2.a série, de 4 de Maio de 1990, e no
despacho n.o 8-1/97, de 27 de Fevereiro;

d) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito,
solicitar o apoio técnico da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Centro, de acordo com o dis-
posto neste contrato;

e) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e,
uma vez visados, proceder ao pagamento na proporção cor-
respondente à participação financeira de sua responsabi-
lidade;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e
definitiva da obra.

Cláusula 3.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade
de financiamento

1 — As verbas que asseguram a execução do investimento previsto
neste contrato são inscritas no orçamento da Junta de Freguesia de


